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A Macedo Vitorino & Associados 

apresenta brochura que tem por 

objecto o Novo Regime do 

Arrendamento Urbano. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

O novo regime do Arrendamento Urbano 

A Macedo Vitorino & Associados acaba de apresentar uma brochura que 
tem por objecto o Novo Regime do Arrendamento Urbano, regulado pela 
Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro (NRAU). Este diploma revê e actualiza o 
Regime do Arrendamento Urbano (RAU), que se encontrava regulado pelo 
Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro. 

A revisão do RAU teve em vista promover o mercado do arrendamento 
para habitação, serviços e comércio, facilitar a mobilidade dos cidadãos, 
criar condições atractivas para o investimento privado no sector imobiliário, 
e devolver a confiança aos agentes económicos, promovendo a 
reabilitação urbana, a modernização do comércio, a qualidade habitacional, 
bem como uma racional alocação de recursos públicos e privados. 

Neste estudo traçam-se as linhas gerais da Reforma do Arrendamento 
Urbano e descreve-se o regime transitório aprovado para os contratos de 
arrendamento celebrados antes e durante a vigência do RAU, bem como o 
regime da renovação, reabilitação e penalização de prédios devolutos. 

São também visadas as alterações processuais decorrentes da Reforma 
do Arrendamento Urbano, bem como as alterações na tributação do 
património e a matéria da determinação do valor da renda. 

Por fim, é referido o regime da renovação e reabilitação urbanas, com 
destaque para as regras relativas às obras nos contratos de arrendamento 
habitacional.    
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